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PORTARIA N° 218/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023. 

“Nomeia Fiscal de Obras”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições privativas que confere a Lei, 
 

                  RESOLVE 

                            Art.1° Nomear o Servidor Efetivo Sr. SAULO NAKAMURA – 
Engenheiro Civil, para Fiscal de Obras, responsável pela condução dos 
procedimentos no âmbito desta Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia, do 
Contrato nº 104/2022, de acordo a Licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇO Nº 010/2022 a dar início aos serviços, cujo o OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA  PARA EXECUÇÃO  DE 
REFORMA DE PONTES DE MADEIRA, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL E MAO DE OBRA NO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA-MT, , 
Projeto Básico, Memorial Descritivo, Orçamento Estimado em Planilha de 
Quantitativos e Custos Unitários mediante ao regime empreitada por MENOR 
PREÇO conforme especificações constantes no Projeto Básico, Edital e Anexos. 
 

                             Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                  Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita, em 10 de maio de 2023. 

 

MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA 
Prefeita de Nova Brasilândia 

 
A presente Portaria foi publicada e registrado na Secretaria 

Municipal de Administração na data supra, na forma da Lei. 
 
 


